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O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi 
deliberado na reunião deste Conselho realizada em 22/02/2022, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, as atividades pedagógicas não presenciais de ensino nos 
sábados letivos do calendário acadêmico de 2022 em todos os cursos do IFRS.

Parágrafo único: as atividades pedagógicas não presenciais de ensino se caracterizam como estratégias 
pedagógicas que abrangem a experiência extraescolar mediada ou não por recursos informacionais e 
comunicacionais, realizada no escopo dos conteúdos e objetivos de aprendizagem constantes nos 
projetos pedagógicos dos cursos, devendo contar sempre com orientação e supervisão docente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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